
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
 
 
O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de junho de 2003, publicado no Diário Oficial da 
União nº 120, de 25 de junho de 2003, resolve: 

 
Retificar o Anexo do Edital nº 86, de 04 de dezembro de 2008, publicado no 

DOU nº 242 – Seção 3, de 12 de dezembro de 2008, incluindo 01 (uma) vaga para concurso 
na Faculdade de Educação, conforme descrição abaixo. E, ainda, divulgar que o novo prazo 
de inscrição correspondente a esta vaga inserida é de 40 (quarenta) dias, contados da data de 
publicação desta retificação no Diário Oficial da União. 
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